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RIO — O presidente da Associh-
ção Comercial do Rio, Humberto 
Mota, disse ontem que apoia a Me-
dida Provisória que institutiu mul-
ta de 300% para comerciantes : e 
prestadores de serviço, que não 
emitirem nota fiscal ou recibb, 
mas exige que as autoridades fh-
zendárias estendam a fiscalizaç4o 
à área do comércio ambulante; e 
clandestino. Mota assinalou qúe 
são essas áreas responsáveis pela 
comercalização de inúmeros pró-
dutos sem origem conhecida e 1:11 -  
expressiva evasão dos impostds. 
Já o tributarista Ilan Gorin, da Gb-
rin Auditoria e Contabilidade, di;s-
se que essa medida não é o melhçr 
instrumento de combate à sonegti-
ção. ; 

Segundo o tributarista, a multa 
é demasiadamente elevada, pais 
uma empresa comercial deficitá-
ria, ao alienar uma mercadoria, 
sem emissão da nota fiscal corres-
pondente, deixa de pagar entte 
Imposto de Renda e contribuiçõs 
sociais 2,65% do valor de venda da 
mercadoria; e caso a fiscalização 

g identifique a não emissão do d - 
cumento legal, a multa seria e 
300% sobre o valor da mercadora. 
"Portanto, a penalidade real se a r! 
de 11.220% dos tributos, o que é 
inconcebível", disse ele. 


